
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 05 ao Substitutivo do PLL n° 075/2023

Autoria da  Emenda: Vereador Edgard Sasaki

Assunto da  Emenda: Altera a redação do artigo 2° do Substitutivo.

PARECER N° 34.1/2024/SAJ/RRV

6 .tüí

Ementa:  Emenda  n°  05  ao  Substitutivo  do

Projeto    de    Lei    do    Legislativo.    Altera    a

redação    do    artigo    2°    do    Substitutivo.

Possibilidade.

1.           DO RELATÓRIO

1.             Trata-se  de  Emenda  ao  substitutivo  do  projeto  de  Lei  do

Legislativo, de autoria do llustre Vereador Sasaki, que a/feni} a /edafa~o do a#/.go 2° dro

Substitutivo.

2.               Conformej.ustificativa apresentada, a  intenção do legislador

r"ri+c:xpíi) é atender solicitação dos setores responsáveis pela aplicação da Lei.

3.              Remetido   a   esta   Secretaria   de   Assuntos   Jurídicos   para

examinar a  sua  pertinência constitucional,  legal  ej.urídica.

4.        É o  relatório.  Passamos a análise e manifestação.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.       A  Emenda  n° 05,  sa/Mo me/bo/_/.u/'zo,  não  possui  qualquer

mácula que possa ser apontada.
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111.      DACONCLUSÃ0

1.        Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de  Assuntos

Jurídicos a manifestação sobre o mérito da Emenda n° 05,julgamos que ela MÁOpossui

máculas, ewconfra„dlo-seApr4 a prosseguir.

2.        Deverá,    contudo,    ser    submetida    às    Comissões    de    a)

Constituição  e  Justiça;  b)  Obras,  Serviços  Públicos  e  Urbanismo  e  c)  Defesa  do  Meio

Ambiente e dos  Direitos dos Animais.

3.       A  Emenda  n°05 deverá servotada  antes do  substitutivo ao

PLL  (art.117  do  NRI).

4.      E:ste é o peirecer, opinativoe não vinculante.

Jacareí, 27 de fevereiro de 2024.

:t,,,
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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